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SOBRE 08 LUCRQ8 GQMMERCIAES 

A resoosta do Sr. ministre da Fazenda à Mssocia- 
çâo Commercial de S. Paulo 
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"Rio de Janeiro, 23 de abril de 1924 
— 'Exmo. Sr. présidente da Associaçâo 
Commercial de Sâo Paulo — Responden- 
do à representaçâo que ao Miniaterio da 
Fazenda dirigiu a digna Associaçâo Com- 
mercial de Sâo Paulo, na quai pede a 
suspeusâo da cobrança do impesto relati- 
ve ao seguado semestre de 1923, sobre 
os lucres commerciaes verificados a 31 
de dezembro do mesmo anno, imposte 
esse baseado na lei n. 4.623, de 31 de 
dezembro de 1922, lei de receita para 
1923 — julgamos necessarias as se- 
guintes ponderaçôes para esclarecer bem 
a situaçâo do governo e das classes in- 
teressadas. 

A directoria da Associaçâo Commer- 
cial de Sâo Pau'o aconselha o commer- 
cio a nâo pagar esse iraaosto pelas razôos 
seguintes: 

1" — Porque o principio que rege 
o nosso direito fiscal c o da annua- 
lidade da votaçâo dos impostos e 
nâo tendo a lei orçamentaria vigen- 
te era 1924 autorizado a cobrar esse 
imposte no eorreute anno — o acto 
da cobrança c inccnst'tucional. 

2* — Porque, tra'ando-se de im- 
pesto directo, sem lançamento feito 
em 1923, nâo podia ser cobrado o 
iinposto sobre os lucres desr.e anno. 

3* — Porque nem prevaleceria a 
allegaçâo de que o governo podia 
cobral-o no période addicicnal, isto 
é até 30 de abril, prîmeiro porque 
essa prerogaçâo do anno sô tem 
effeito para a contabilidade e nesse 
période addicional nâo se poderia li 
quidar a operaçâo da cobrança, por- 
que ta! Imposto nâo representava uni 
direito adquirido pelo fisco em I923> 
nos termes do artigo 27 do Codigo 
de Contabilidade, porquanto, de ac- 
corde coin esse Codigo, sé conr.titue 
direito adquirido aquelle que o foi 
dentro do anno financeiro, 

4* — Porque o regulamento de 29 
de julho de 1922, que deterroinou 
exactainente aquillo que o governo 
esta exeeutando, isto é a cobrança 
do imposto no période addicional, em 
abril, sobre os lucres verificados em 
31 de dezembro de 1923, nâo é va- 
lide, porque exorbitou, alterando a 
forma da cobrança do imposto. 

5* — Porque jurisconsultes e tra- 
tadistas sâo accordes em affirmai- 

que a cobrança de um imposto di- 
recto como ess.c de que se trata dé- 
pende do ■seguinfe : 

a) Individuaçâo do contribuinte a 
quem incumbe essa obrigaçâo ; 

b) Fixaçâo do quantum devido : 
c) Liquidaçâo num prazo fixado; 

(Instituto da Ordem dos Advogados de 
Sâo (Paulo, Mj-rbacb, Otto iMayW, Col- 
son, Clovis Bevi aqua, Clovis Ribeiro e 
outres). 

Examincuios a procedencia dessas alle- 
gaçoes : 

i* allegaçâo — O governo nâo esta fe- 
rindo o principio da annualidade orçamen- 
taria. Sobre esse ponto nâo existe a me- 
nor du vida : 

A lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 
1922, autorizou o governo a cobrar esse 
imposto sobre os lucros commerciaes ve- 
rificados em 1923. Como se gerou o di- 
reito do fisco durante o anno? Dcsùc 
1° de Janeiro de 1923 até 31 de dezembro 
do mesmo anno, em toda e qualquer ope- 
raçâo feita pelo commercio ou pela indus- 
tria, gerou-se o direito fiscal, isto é, di- 
reito a uma percentagcm sobre o lucro 
que se verificasse nas operaçOes com- 
merciaes. 

Portante, a 31 de dezembro de 1923 
estava legalmente adquirido o direito do 
fisco sobre o lucro verificado em cada 
estabelecimento commercial ou industrial 
do paiz. Esse direito fiscal, regularmentc 
adquirido, ficou fazendo parte dç^ patri- 
monio nacional. Quer dizer: se o com- 
mercio do Brasil obleve um lucro de 
100 mil contos de réis — 3 "j*, ou tre» 
mil contos, desscs lucros, constituem ob- 
jecto de um direito do Estado. Se esse 
direito assim adquirido faz parte do pa- 
trimonio, claro é que pode ser exigido 
ou cobrado. -Restava apenas saber quai 
a forma da cobrança. 

Neste ponto nâo podemos esquecer a 
distineçâo entre o direito era si (cm sub- 
stancia) e o exercicio do direito. A exis- 
tencia do direito é incontestavel uma 
vez que uma lei creou o impesto sobre 
os lucros de 1923. Temoa de ver apenas 
a forma do exercicio desse direito do 
fisco e aqui entrâmes nos termos da 

2" allegaçâo — O imposto nâo podia 
ser cobrado porque nâo houve lançamento 
dentro do anno de 1923. 

Como podia o fisco fazer o lançamen- 
to dentro do anno de 1923? O imposto 
recabia sobre os lucros verificados em 
1923. Ora, a verificaçâo dos lucres «o 
podia ser feita pelo balanço encerrado a 
31 de dezembro de 1923. Sô eatâo o 
commerciante poderia saber se houve lu- 
cro ou perda no seu négocie era 1923. 
Portante, o lançamento dentro do anno 
de 1923 era inaterialmente impossivel. 
Lançar o fisco esse imposto dentro do 
anno de 1923 séria uma violencia porque 
nâo ha-ia ainda lucro verificado. 

Mas o legislador foi previdente. Vendo 
clara a realidade dessas coisas e sabendo 
praticamente que o commeretiante nâo 
pôde ter balanço prompte a 31 de de- 
zembro. deu um prazo razoavel para isso, 
isto é determinou que o lucro fosv re- 
ve'.ado pelo commerciante era abril e que 
o imposto fosse pago dentro do exercicio 
financeiro de 1923, que termina a 30 de 
abril. 

Portanto, em synthèse, • nâo se feriu o 
principio da annualidade, porque o paga- 
incnto deve ser feito dentro do exercicio 
financeiro de 1923, a terminar em abril; 
nâo se ultimou 0 lançamento dentro do 
anno de 1923 porque isso era material- 
mente impossivel ; a cobrança faz-se de 
abril era diant^ como divida activa, por- 
que essa era a unica forma de exercitar 
o direito fiscal, regularmentc adquirido 
em 1923. 

O artigo 36 do Codigo de Contabili- 
dade, e em que procura escudar-se a repre- 
gentaçâo, nâo dispôe que o lançamento sô 

se possa fazer dentro do anno finan- 
ceiro. O objective principal desse artigo 
é declarar que constitue active da Uniâo, 
e como tal deve figurar no balanço do 
patriraonio, a feceita lançada a debito 
dos contribuintes dentro do anno finan- 
ceiro, e nâo arrecadada até 31 de março 
dq période addiciona;. Quer dizer que o 
patrimonio nâo é constituido apenas pdos 
bens materiaes, mas tambem pelos direi- 
tos adquiridos pela Uniâo dentro do anno 
financeiro. 

O lançamento para os impostos dire- 
ctes, taxas e scrviços industriaes c paîri- 
raoniaes, que representam direitos adqui- 
ridos pela Uniâo dentço do anno finan- 
ceiro, pôde, incontestavelraente, ser feito 
até o ultimo dia do periodo addicional, 
ou seja o do encerramento définitive do 
exercicio, segundo se deprehende do dis- 
posto nos artigos 85 e 156 das instru- 
cçôes que baixaram com o decreîo nu- 
méro 13.746, de 3 de setembro de 1919. 
Por esses diapositives, combinados, vê-te 
que os lançamentos dos restes a arreca- 
dar, de cada exercicio, devem ser feitos 
na conta da divida activa no ultimo dia 
do exercicio, ou seja em 30 de abril, 
quanto ao exercicio de 1923. 

3* allegaçâo — Porque o periodo ad- 
dicional do exercicio sô tem effeito para 
a contabilidade. 

Nâo é exacte. Contabilidade é cscri- 
pturaçâo de livres, é apenas registre de 
factos. Ora, nâo é sôracnte esse o s^r- 
viço do Thcsouro, de accorde com a Ici, 
no periodo addicional. O Thcsouro, nesse 
periodo, paga. recebe e liquida contas 
(Codigo de «Contabilidade, artigos 29 
e 36). 

E' a propria Ici do orçamento que dé- 
termina que a receita gérai da Republica 
se realize " cou» o producto do que fôr 
arrccadado dentro do exercicio ". 

4* allegaçâo — Que a cobrança podia 
ser reputada regulamentar se 0 regula- 
mento de 29 de julho de 1922 fosse va- 
lide. Mas, nâo o é porque exorbitou, es- 
tabeleccndo forma différente para a co- 
brança do imposto. 

Nâo procédé a allegaçâo. A funeçâo 
dos regulamentos é essencialmente es- 
tabelecer a forma da execuçâo das leis. 
O regulamento de 29 de julbo de 192a 
apenas estabeleceu a fônna possivt), 
diante da realidade das coisas, para a co- 
brança dos lucros verificados por balan- 
ço a 31 de dezembro de 1923, determi- 
nando a revelaçïo dos lucros nesse prazo 
razoavel, isto é em abril. O regulamento, 
portanto, estabeleceu apenas a forma da 
execuçâo da lei, a forma da cobrança 
do imposto. 

E ainda que houvesse exorbitado, as 
suas disposiçûes foram approvadas pelo 
poder législative, cemo se segue : 

Lei n. 4.632, de janeiro de 1923. 
Artigo i6t — Ficam approvado» 

todos os regulamentos para a cobran- 
ça e fiscalizaçâo de taxas e impos- 
tos, expedidos, em virtude de decretos 
do poder executivo até a data desta 
lei. " 

Portanto, a fôrma da cobrança insti- 
•tuida no regulamento e que esta sendo 
executada pelo governo' é rigorosaroente 
légal. 

S* allegaçâo — Os jurisconsultes e tra- 
fadistas sâo accordes em affirraar que 
a cobrança de um impesto directo dé- 
pende do seguinte : a) individuaçâo do 
contribuinte a quem cabe a ebrigaçâo; 
b) fixaçâo do quantum a pagar ; c) li- 
quidaçâo em prazo fixado. 

Nem isso, isto é a consagraçâo dos 
jurisconsu'tos, tem faltado â execuçâo da 
cobrança". Senâo, vejamos. Se o lan- 
çamento, como se vin, era inaterialmente 
impossivel em 1933, porque os lucros sô- 
mente se verificaram a 31 de dezembro, 
nem por isso deixou de baver lançamento 
desse imposto. Com effeito: a) a indi- 
viduaçâo do contribuinte estava feita na 
matri^Ia de cada commerciante ou in- 
dustfria^ (matri^ula que tja servira de 
base para 0 paganiento do t0 semestre; 
b) o quantum a lei determinou que sé- 
ria declarado ou fixado em abril ; c) o 
prazo para a liquidaçâo tambem a lei 
fixou para abril. 

Estâo satlsfeitas assim as exigencia» 
de .jurisconsultos e tratadistas. 

E quanto â autoridade de jurisconsul- 
tes, temos o prazer de communicar a 
V. Ex. que apresentâmos previamente 
esta exposiçâo ao notavel commcrcialista 
patricio Dr. José Xavier Carvalho de 
Mendonça, que a estudou at'.entanientc e 
nos autorizou a affirraar que esta de in- 
teiro accorde com toda a argumentaçâo 
e é de opiniâo que o direito do 'fisco é 
liquido e incontestavel. 

Em resumo : a cobrança do imposto de 
lucros commerciaes nâo é incons'.itucio- 
na". Ao contrario, como se viu, ella é 
estrictaraente légal. Estes pontos nâ» 
soffrera discussâo : 

i" — Ha uma lei que autorizou a co- 
brar o imposto sobre os lucros commer- 
ciaes verificados en» 1923. Portanto, o 
direito do fisco sobre a percentagcm des « 
lucro verificado em 1923 é inconcusso. 

20 — Sendo assim perfeito e incon- 
cusso o direito do fisco e incorporado 
ao patrimonio nacional, restava svibcr a 
forma do exercicio desse direito. ou, por 
outra, a fôrma da cobrança do imposto. 

A fôrma da cobrança deu-a o regu- 
lamento de 29 de julho de 1922, appro- 
vado pela lei n. 4.632, de 6 de Janeiro 
de 1923," determinando que os lucros fes- 
sera declarados em abril, pelo balanço, 
e pages dessa época em diante. A situa- 
çâo é, pois, peneitamente clara. 

Conseguintemente, a cobrança do im- 
posto sobre os lucros commerciaes do 2' 
semestre (a'iâs, tendo jâ o commercio 
pago os do i* semestre) esta sendo feita 
sob os mais rigorosos ditames da lega- 
lidade. 

Diante das ponderaçôes aeima exara- 
das, por maior que seja a consideraçâo 
que nos merece a Associaçâo Commercial 
de Sâo Paulo, nâo podemos attender ao 
seu pedido, porque nâo teroos a faculdade 
de dispensar na lei, deixando de arre- 
cadar um imposto vo'-ado e devido, num» 
época de grande prosperidade économie», 
pelas classes mais abastadas do paiz, s 


